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PREFÁCIO

O presente trabalho representa algumas reflexões e meditações apresen-
tadas, ao longo dos anos, no seio da lecionação das unidades curriculares 
de Processo Executivo e Solicitadoria de Execução, no âmbito da Licen-
ciatura em Solicitadoria ministrada no Instituto Politécnico de Beja, da 
qual o autor tem vindo a estar encarregue ao longo dos últimos anos. Para 
além disto, os trabalhos de investigação científica no âmbito do Direito 
Processual Executivo e do Direito das Obrigações, realizados no âmbito 
do Centro de Investigação do JusGov da Escola de Direito da Universidade 
do Minho, são o resultado do presente escrito.

As cláusulas de limitação de responsabilidade patrimonial apresentam-se 
como um instituto jurídico que não tem merecido atenção e acolhimento 
na doutrina e jurisprudência portuguesa. A produção científica é reduzida, 
e nenhuma autónoma acerca destas matérias. As decisões jurisprudenciais 
não têm, também, correspondido à grande importância das mesmas. Para 
além disto, a própria praxis jurídica em que Advogados e Solicitadores acon-
selham os seus clientes, redigem os contratos e arquitetam o melhor para os 
mesmos, denota a mesma falta de atenção perante institutos que possibili-
tam a diminuição da responsabilidade patrimonial dos devedores.

Com efeito, procura-se, assim, dar um pequeno contributo sobre estas 
matérias, apresentando-se, numa primeira parte, uma teorização geral 
acerca do património do devedor, a sua função e a forma de conservação 
e garantia do mesmo, e, numa segunda parte, uma abordagem sobre as 
formas de limitação da responsabilidade patrimonial que o ordenamento 
jurídico coloca ao dispor dos sujeitos, no âmbito das relações jurídicas 
privatísticas.

Beja, 18 de janeiro de 2023

Luís Manuel Pica
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